
 

 

 

DECRETO Nº 215/2022 
DATA: 25/07/2022 

 
 
Abre de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022 no valor de R$ 
1.518.825,91 (um milhão, quinhentos e dezoito 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e 
um centavos). 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDÓI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº 1.645 de 15 de dezembro de 2021. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2022, Crédito 

Adicional Suplementar no valor de  R$ 1.518.825,91 (um milhão, quinhentos e dezoito 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos). nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS  

04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

180 00000-Recursos Ordinários (Livre) 3.068,76 

 SUBTOTAL 3.068,76 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

04.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

04.122.0002.2007 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA - SA 

 

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
MILITAR 

 

600 00000-Recursos Ordinários (Livre) 20.000,00 

 SUBTOTAL 20.000,00 
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06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO - 
FME) 

 

06.002 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA ESCOLAR  

12.361.0005.2020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA ESCOLAR 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2055 00119-FNDE - PNATE 39.677,15 

 SUBTOTAL 39.677,15 

08 SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUN. DE SAÚDE - FMS)  

08.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

10.301.0007.2025 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA - SS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2605 00492-ASPS - Bloco de Custeio - Emendas Parlamentares 
(Federais) 

400.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

10.301.0007.2026 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

2763 00492-ASPS - Bloco de Custeio - Emendas Parlamentares 
(Federais) 

300.000,00 

10.301.0007.2027 MANUTENÇÃO DA ODONTOLOGIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2867 00492-ASPS - Bloco de Custeio - Emendas Parlamentares 
(Federais) 

100.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA  

10.301.0007.2029 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3044 00492-ASPS - Bloco de Custeio - Emendas Parlamentares 
(Federais) 

100.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3083 00492-ASPS - Bloco de Custeio - Emendas Parlamentares 
(Federais) 

300.000,00 

 SUBTOTAL 1.200.000,00 

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

04.122.0006.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA - SAS 

 

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

3630 00000-Recursos Ordinários (Livre) 1.080,00 

 SUBTOTAL 1.080,00 

13 SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE  

13.003 DEPARTAMENTO DE URBANISMO E ENGENHARIA  
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15.451.0003.2062 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO E 
ENGENHARIA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5280 00000-Recursos Ordinários (Livre) 100.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

5380 00000-Recursos Ordinários (Livre) 155.000,00 

 SUBTOTAL 255.000,00 

 TOTAL 1.518.825,91 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior serão utilizados 
recursos oriundos de : 

 
I - Anulação de Dotação; 
 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDO MUN. DE 
EDUCAÇÃO - FME) 

 

06.002 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
ESCOLAR 

 

12.361.0005.2020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA ESCOLAR 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2020 00000-Recursos Ordinários (Livre) 39.677,15 

 SUBTOTAL 39.677,15 

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

11.002 DEPARTAMENTO DE APOIO AO PRODUTOR  

20.608.0004.2056 PROGRAMA CAMPO FORTE: CANDÓI DESENVOLVIDO  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4760 00000-Recursos Ordinários (Livre) 185.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4790 00000-Recursos Ordinários (Livre) 70.000,00 

 SUBTOTAL 255.000,00 

 TOTAL 294.677,15 

 
II - Excesso de Arrecadação; 
 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.3.2.1.01.0.1.02 REMUNERAÇÃO DB - RECURSOS LIVRES - 000 8,58 

1.3.2.1.01.0.1.03 REMUNERAÇÃO DB - RECURSOS LIVRES - CÂMARA - 000 1.080,00 
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1.6.2.1.02.0.1.01 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (DEC. Nº 
307/2019) 

10.000,00 

1.9.1.1.08.0.1.00 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 10.000,00 

1.9.9.9.12.2.1.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 3.060,18 

1.7.1.3.50.1.1.09 FNS/APS - ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMPORÁRIO - 
EMENDA (PORT. Nº 4182-2021) - 492 

1.200.000,00 

 TOTAL 1.224.148,76 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Candói (PR), 25 de julho de 2022. 

 
 
 

ALDOINO GOLDONI FILHO 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B30-4D4F-7D16-5219

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDOINO GOLDONI FILHO (CPF 533.XXX.XXX-06) em 25/07/2022 19:41:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://candoi.1doc.com.br/verificacao/9B30-4D4F-7D16-5219


